
Prejeitti.Ta do h'município de Band do Corda
Estado do Maranhão

LEI N' 709
de 04 de abril de 2013

Altera o Art. 2' da Lei Municipal n'. 047 de 16 de Julho de 2007,
reestruturando o Cotlseth(i.. h4tmiçipal de Acompanhamento e Controle
Socialdo Fundo de }datíuténção e: Desêlwolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Prolfbsiotiaig(ia Educação-Conselho do FUNDEB,
no termos do art. 24, $1',iW daLei FediEifq111.494/07

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO COliDA, Estado do
Maranhão, no uso da$àtãbuições constitucionais de seu cargas

FAÇO SABER, qtíe a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciona e
promulgo a seguinte lei

../'
Capítulo 11%.

Da Composiêãó

Art. lo - O artigo 2' da':Lei Municipal n'} 047 de 16 de Julho de 2007 passa a
vigorar com a seguinte redação :

O Conselho a que se receie o art. I' é constituído pari;!nÍonzç) membros titulares,
acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representaçã(i'ê indicação a seguir
discriminadas:

a) 2(dois) representantes:do Poder Executivo'Municipal, dos quais pelo menos l
(um) da Secretaãa Municipalde Educação owDrgão educacional equivalente;

b) l (um) representante dos prpfessoreg 'ãa educação básica pública;

c) l (um) representante dos çlÜetores:das escolas básicas públicas;

d) l (um) representante dos séllyidords,técnico-administrativos das escolas básicas
púb ligas;

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

í) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais
indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

g) ] (um) representante do respectivo Conselho Municipalde Educação;

h) l(um) representante do Conselho Tutelar.

$ 1'. A indicação e a que se refere as alíneas "g" e "h" ocorrerá conforme Lei..o:
por seus respectivos pares.

$ 2'. A indicação referida no art. I', capHf, deverá ocorrer em até vinte dias antes
do término do mandato dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos conselheiros.

$ 3'. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo
formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-
requisito à participação no processo eletivo previsto no $ 1'
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$ 4'. Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas públicas
municipais deverão ser diretores eleitos por suas respectivas comunidades escolares.

$ 5o. São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB:

1 -- cônjuge e parentes consanguineos ou: afins; até terceiro grau, do Preceito e do
Vice-Preceito, e dos Secretários Municipais;

H tesoureiro, contador ou hnciohário de empresa de assessoria ou consultoria
que prestem serviços relacionados à administração ou controla:interna: dos recursos do Fundo,
bem como cônjuges, parentes consanguíneos ot}.híins, até terceiro grau,: desses profissionais;

111-- estudantes que não soam $Êiancipados; e

IV -- pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou fiinçQés públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito
do Poder Executivo Municipal; ou

b) prestem serviços.]leréêirizados ao Poder Executivo Municipal

Art. 2' Esta Lêi entra vigor na d3t;ib&-süãj;üt#icação

B abrilde 20} 3

J
SALVA''

l\to oãiçial originário do PLE 016/2013, aprovado em 04 de abril de 20}3 e Publicado {itn\;és de aRxação nos quadra de avisos da Prefeitura e
da Comam de Vereadores de Barm do Cada, eill: 05/04/2013, conforme dekrmina o i\d- 13, incisa 11, alínea "i" {ia Lei Orgãilica, digitalizado e
publicado no portal
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